
Deborah Costa (28 anos)

Santarém, Pará - Este candidato está disposto a se mudar

93991365067

deborah.costa@live.com

Assessoria e consultoria jurídica
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Experiência

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BELTERRA
mar 2019 - mar 202'l

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BELTE RRA.PA
1t 2017 - ago 2019

PreÍeitura Municipal e

Belterra-PA
mat 2017 - ago 2019

OAB/PA
dez 2014 - Atualmente

PRESTDENTE DE COMTSSÃO pERMANENTE DE L|C|TAÇÓES
Cargo cuja as Íunçóes sáo as de recebeÍ, examinar e julgar todos os documenlos e

procedimentos relativos ao cadastramento de licitantes e às licitaçóes nas modalidades

concorrência, tomada de preços e convite, inexigibilidade e dispensa.

Pregoeira
Pregoeira designado pela âutoridade competente através de portaÍia para a conduçáo

de licitaçóes realizadas na modalidade Pregâo, seja ela na Íorma eletrônica ou

prêsencial.

ADVOGADA
Advogada, atuante em assessoria e consultoria jurídica na área de Direito Público,

especiÍcamente em Direito Administrativo- Atuante em assessoria e consultoria jurídica

pública e empresarial.

ADVOGADA
Prestadora de assessoria jurídica empresarial, a fim de garantir segurança legal no

planejamento e eÍetivaçáo dos negócios. Elaborando e ânalisando contratos sociais de

acordo com as necessidades da empÍesa, acompanha processos cíveis, tributários e

trabalhistas e participa de audiências.
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-GREEN HOUSE

INCORPORADORA DE
§ERVIçOS IMOBILIÁRIOS

YoouRaoo E cARVALHo
CONSTRUÇÕES LTDA.

-ALPHA INVESTMENT

LTDA.ME

.AMAZON DREAM

TURISMO LTDA-ME

.BRAZIL DEVELOPMENT

CONSULTING LTDA.

-EMPRESA AMAZONENSE

DE NAVEGAÇÃO LTDA

-RAFA INVESTIMENTOS

LTDA-ME
Íev 20'14 - nov 2016

ASSESSORA E CONSULTORA JURíDICA PÚBLICA
Atuante em prestaçáo de serviço de consultoÍia e assessoria juridica na área de

licitaçóes, contratos e prestaçóes públicas.



PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTARÉM-PA
jan 2012 - mat 2012

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DOESTADO DO PARÁ

ANALISTA DE CONTROLE INTERNO
Elabora, revisa e aprova políticas e normativas jnternas municipais, analisa riscos e
controles para garantir segurança e conÍiabilidade e mapeia íluxo de atividades, a fim
de atender o cumprimento dos pÍocessos operacionais, evitar a ocorÍência
irregularidades e alcançar objetivos e metas pertinêntes a administra pal
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Atuante e contribuindo para a rotina da Vara de Violência Domésti amiliar
Comarca de Santarém- PA na realizaçáo de tareÍas administrativas e supo

Formação

UNIVERSIDADE
LEGALE
jan 2O2O -

DIREITO PUBLICO
eós cnlounçÃo EM DrREtro púgLrco - EM ANDAMENTo

UNIVERSIDADE LUTERANA DO BACHARELADO EM DIREITO
BRASIL- ULBRA- POLO
SANTARÉM

v , 2009 - dez 2013

ldiomas

PORTUGUÊS

lnformações Adicionais

oTri,40

ESPECIALISTA EM
LrcrTAÇÕES E
CONTRATOS

.FORMAÇAO 
COMPLEMENTAR PELO INSTITUTO CEFTAME E[4 LICITAÇOES E

coNTRATOS, tNEXtGtBtLtOADE E DTSpENSA DE LtCtTAÇOES.

Objetivo COLABORAR EI\,l UM AMBIENTE DE TRABALHO ONDE PASSA COLOCAR EM
pútrce coNHEctMENTo rEcNtco EM FAVoR on rnsrrrurçÁo NA euAL
vtso TNTEGRAR, FocANDo SEMpFE o eeNerÍcro E o oREScIMENTo DA
oRGANTzAÇÃo sEToBtAL.

Débor eAl eida Costa
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O cxercício social corresponde ao ano civil. Âo final de cada exercício, Ievantar-se-á balanço patrimonial

Déborah Jordanna Costa
Sociedade Indir,rdual de Advo

v tr-

CONTRÁTO SOCIAI DÁ SOCIEDADE INDI\TDUAL DE ADVOCACIA
"DEBORT\H JORDÂNNA COST,\ SOCIEDÁDL. rNDl \{DLrÂt_ DE ÂDV( )( _,\(_r.\"

Deborah Jordanna de Almejda Costa, btasiieita, solteira, inscrito na Ordem dos Àdvogaclos clo Brasil, Sççào clo
Esratlo do Pará, Subseçào Santarém, sob o n". 21.192 e no cPF sob o n" 010J16/22-19, residcnrc c
doraiciliado oa ,\r'enida Vioieta, n" 952, bairto Jar<lim Santarém CEP: 68.010-340, na citlaclc Santarém, Ilstatlo
Pará, endereço eletrônico deborah.costa@live.con.r e telefoae: (91) 99136-5067, resolve consdruir Socicclade
l:rdiviclual de Âdvocacia, doravalte designach simplesmentc "sociedade", que se reger'á pela I-ci n" s.g06/94,
pclo Rcgnlamento Gcral da Advocacia, pelo Provimento { 112/200ó clo Conselho FcderaL da Otclenr dos
Âdvogados do Bmsil e demais íegramentos aplicáveis, e pelos seguinres termos e condiçôcs:

CLÁUSUI.A PRIMEIRA- RAzÃo SoCIAI
Â Socicdadc utlhzarâ a razão social DÉBORAH JORDANNA COSTÂ SOCIEDADE INDIVIDUAI
DE ADVOCACIA.

CI.A.USULA SEGUNDÀ - SE,DE
Á Sociedade tem sede na cidade de Santarém, no Estado do Pará, em Ar.cnida \rioleta, Sala A, n" 952, Bairro

Jardinr Santarém, CEP 68.030-340.

Parágtaío Unico - À Soçiedade po<lerá a qualqucr tempo, ablr ou fechar frlial ou outra clepenclêrrcia,
mcdiante alteraçâo do ato constitutivo, der,'idarrrente assinada pelo ritular da empresa.

CLAUSULA TERCEIRÁ - OBIETO
A Sociedade tem como objeto o exercício da advocacia, sendo vedada a consecução tlc quzúquer oLrtra
atividadc.

CI]IUSULA QUARTA - PRAZO
() prazo de duraçào é indetelninado, rendo iniciado em 19 de abrrl de 2021

CLAUSULA QUINTA - CAPITAI SOCIAL
() capital sr:cial, inteiramente subscrito e integralizado, é de Rg 100.000"00 (cem mi) r:eais), dividiclo cn,

100.000 (cem mjl) quotâs, çom çalor nominal de R$ 1,00 (urrl real), cada, totalmente integralizadô neste ato
em moeda corrente do país.

CIf,IUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE Do TITULAR
A responsabiJldacJe do titular é limitada ao capital social.
Parágraib 1o - No e-.rercícjo da advocacia com o uso da razão social. o titulat respondc subsidiária e

ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão, sem prejuízc.r da sua responsabilidade
drscipünar.
Parágrafo f - Nas procurações outorgadas pelos cüentes seÍão nomeados o sócio e a Sociedade, fiLzcndi.r

conter o nrimero dc ilscrição na Ordem dos Advogados do Brasil do útulat e da sociedade.

CIÁUSULA SETIMÂ - ÂDMINISTRAÇÁo
Â aclnrinisttacão social cabe unicamente ao titular da Sociedade.
Patágrafo Úniço - () tiruIar poderá delegar funções próprias dâ administraçâo opetacional a ptofisstonlis
contratados pata esse fim.

CLAUSULA OITAV.A. - RESULTADOS PATRIMONIAIS

Socicdade c se eputarào os resultados, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas

CTÁUSULA NoNA- EXTINÇÃo D.A SOCIEDADE

NO
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Déborah Jorclanna Costa

Sociedade Individual de Advoca

- -À Sociedade será dissolvicla por consequência do falecimento do seu tinrler e o valor dc scus ItâvcÍcs scrx
apurado e Jiquidado corn base na siruação patimonial da empresa, à d*ta da resolução, vcriticacla em b,rlançr'r
especialmcnte ler.antado.

CL/|USUI.A DECIMA - FoRo
Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito, com exclusão de qualquer outro, o foro dr ciilarlc
de Santarém, Estado do PaÍá.

CI]iUSUI-A DECIMA PRIMEIRA - DECI.ARAÇÃo DE DESIMPEDIMENTo
O útular da Socicclaclc dcclara, sob âs pcr)as da lci, quc nilo cstá suicito a gualqrrcr hipótcsc dc
incompatibilidade ou impetlimento para o exercício da aclvocacia ou para consdruir estl Sociedade. Dcclera,
ainda, que não participa de ocnhuma outra Socieclade de Áclvogados ou Scrcicdade lncliviclual de Âdrrrcacia
inscrila nesra secciolal e que não cstá incurso em nenhurna penalidade que o impeca (lc conitirulr csta
Socieclacle.

Santarém-PÀ, 19 de abril dc 2()2i
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Nomc: Flora ÀPilrccl da de Âlnrcicla Costa
l<lcaridadeZ91 2631 PC/PÀ
CPI': 636.472.062-53
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CERTIDÃO

DEBORAH IORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA ltti

defêrido pela Cân-rara Especial da Ordcm clos Advogados clo Brasil - Soçaio Pat':1 ctrt

14/O5/2021clata em que teve seu registro lavrado sob o n! 0185(r/2021no Livt'o

rr'r 29, fls. 69 /7O, cle Sociedacle de Advogados, sendo arqttivada tttrta cripia tlo

rcg istro da sociedade neste Setol' de Inscrição da OAB-PA. Belérn, 24. clc ttraio tlc

'2021

cli INA I,OUR

V residentc da oAB/PA
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cER'nDÃO Nlr 0942/2021 - S.l

I)rot. lr!54.i.i 2 2 02 1 Í)

ELI, CRISTINA SILVIA ALVES LOURENÇO,

Vice Presidência da ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO

PARÁ, nos tertnos da Lei.

CERTIFICO que íoi deferido o pedicio de

Ilcgistro cla Sociedade cle Aclvocacia denominada "DEBORAH JORDANNA COSTÀ

SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA" de nq 0185612021 nos seglrirrtes

teTIl1oS: '.CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA "DÉBORAII

IORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" Débolah lordanna tle

Alnreicia Costa, brasileira, solteira, inscrito na Ordem dos Advogados tkr Brasil, Seç:io tlo

Estaclo clo Pará, Subseção Santat'énr, sob o tro. 21.192 e no CPF sob o n" 010'716 42'2-1()'

residente e clonticiliado na Avenicia Violeta, rt! 952, bairro la|dinl Santarórrl CBP: 68.0-t0-

-J40, na cidacle Santarént, Estado Pará, etrclereço eletrônico debor.rl1.c()sta@lrve.corlr L'

tclctot)e; (93) 99136-5067, resolve constituir Sociedade lntlivitlLral tic Aclvoc:rciii,

(lo|avante designada sinrplesnlellte "socieclatle", que se regerá pela Lei rr" u 90ô/94, PCIo

Iicgulrlr)rento Ceral cla Aclvocacia, pelo Provinrento na 172/2006 do C<tttselho l'-edcral cla

Or.tlent cios AclvOgados do Brasil e demais regramentos aplicáveis, c llelos seljuir)tcs

rer.r1los e conclições: clÁusuLA PRIMEIRA - RAZÃO SOCIAL A Societlade utiliiar;i a

r.:rz:ro social DÉBORAH IORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIV1DUAL DE ADVOCACIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE A Socierlade tem sede na cidade de Santarém. no Estado do

Pará, ern Avenicla Violeta, Sala A, ne 952, Bairro lardim Santarém, CEP 68030-:140'

parágraío únic. - A Sociedacle poderá a qualquer tempo, abrir ott fcchar íiiial ou oLttta

degrendência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assina(la pelo tittllal da

empresa. CLÁUSULA TERCEIRA - OBIETO A Sociedade telu como,bjct, o exercício rj:l

advocâcia, senclo veciada a consecttção de qualquer outra atividade CLÁUSULA QUARTA -

PRAZO O przrzo de duração é incleterminaclo, tendO iniciado ent 19 tle abril rie202 I

CLÁUSULA eUINTA - CAPITAL SOCIAL 0 capital social, inteilan)etrte subscrito e

integralizado, é cle Rs 100.000,00 fcenr ntil |eais), dividido ent 100.000 (cenr mil) clttotas,

conr valor nontinal cle R$ t,00 (unr real), cada, totaltlrellte integt'irlizaclo lleste itto elrl

rnoecla correnre clo país. cLÁusuLA sExTÂ - RESPONSABILIDADE DO TITULAR A

r.cs1;0rrsabiliclade do titulâf é limitacia ao capital social. Parágr-afo 1''r - No exel cÍcio da

,rrlvocacia corn o uso da razão social, o titular responcle subsidiária e ilin)itadal]lente l)elos

dilnos causados aos clientes, por ação ou omissão, sem preiuízo da stta resllorlsabiliclarie

rlisciplinar. Parágraío 2a - Nas procurações outorgadas pelos clientes scrito nomeacios o

sricio e a Socieclade. fazeltclo corltet o nútnrero tle inscrrção na Ordetrt cios Advogados clo

Praca B3Íào do t?io Brsllco !13 - Belenl-PA. CEP 66 015 060 Fone
['lon1e Pàqe \dr]!v Dlrjrp,r:L2G ll!

4005 360r) Fr: l0l-,5 lrôr)-,
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PAPA

Brasil rlo titular e da socicdade. CLÁI,SULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÂO A rtlnrrrrrsr

social cabe unicantente âo titular ria Sociedadc. Parágrafo Unico - 0 titular pbdcr
delegar funções pr'óprias da administração operacional a profissionais contratados

para csse finr. CLÁUSULA OITAVA - RESULTADOS PATRIMONIAIS O exer-cício

social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício, levarrtar-se-á balançô

patrimonial da Sociedade e se apurarão os resultados, cabendo ao titular, os lucros

ou perclas apuraclas. cLÁusuLA NoNA - EXTINçÃO DA SOCIEDADE A Socicclacit

scrá dissolvida por consequêncÍa do falecimento do seu titular e o valor tie seus

Iraveres será apurado e liqr.ridado corn base na situação patrimonial da enrpresa, à

clata da resolução, verificada em balanço especialmente levantaclo. CLÁUSULA

DÉCIMA - FORO Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eloito, corn

exclusão de qualquer outro, o foro da cidade cle Santarém, Estado clo Pará.

clÁusuLA DÉctMA pRIMETRA - DECTARAçÃo DE DESTMPEDTMENT0 o rirLrtar'

tl:r Sociedade (ieclara, sob as penas cla lei, que não está srrieito a clrralquer ltillritcsc

de inconrpatibilidade ou impedimento para o exercít:io da advocacia orr para

constituir esta Sociedacie. Declara, ainda, qtre não participa de nenhuttta outra

Sociedade cle Advogados ou Sociedade Individual cle Advocacia inscritil nesta

seccional e qLle não está incurso em nenhuma penaliclade que o intpcça dc

constituil esta Sociedade. Santarénr-PA, L9 de abril de 2OZl aa) Déborah Jordanr.ra

de Almeida Costa OAB/PA 21.192 Testemunhas: Nome: Flora Aparccida dê

Alrneida Costa Identidacl e:297263-L PC/PA CPF: 636.4?2.062-53; Notle: Antonià

Martins dos Santos lunior ldentidade:2 89 0884 PC/PA CPF:661.235.502-68." Este

Registro de Contrato de Sociedade foi deferido pela Câmara Especial da Ordonl dos

Advogados do Brasil - Seção Pará em L4/05/202L data em que tcve seu re[4istro

Iavrado sob o nQ 01856/2021 no Livro nq 29, fls. 69/70 cic Socicciacle do

Advogados, senclo arquivada uma cópia cio registro da sociedacle nestc Setot'dc

Inscricão da OAB-PA. Belém, 24 de maio de 2{121.

INA LOU o
Vi Presidente da OAB/P
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Praça Barào do Rio Branco 93 - Belent'PA, CEP 66 0í5-060 Foner 4006-8G00 Fa\ ':l0dlr'ti{'()
lJorne Pêge qwlv. o-i l)P.!,qLg, il!:



ClÊ ll

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DÁ, PESSOA JURíDICA

o'
í-

NÚMERO OE |NSCRTÇ

42.717 ,569t0001-12
MATRIZ

MPROVANTE DE tNSCRtÇÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

CO
24t05t2021

NÔME EMPRESÂRIÀL

DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

orco E oESCRtÇ DA ATIVIDÁO€
69.1'l-7'01 - Sorviços advocatÍcios

)
Y-.

ü4

160 Ê oEscR ÇÀo OAS AÍIVIOAOES ECON ICAS SECUN
Não informâda

c O E DESCR
232-1 - Sociedadê Unipêssoâl de Advocacia

AV VIOLETA
NÚ[,ERo

952

AEROPORTO VÊLHO68.030-340

ENDEREÇO ELET Nlco
DEBORAH.COSTA@LlvE.coM

COMPLEMENTO

SA NTA REM

TELEFONE

(93) 9136-s067

ENTE FEDERATtvo riÊspô VEL (EFR)

§iTU DAÍA OA SIÍUAÇÀO CAOASTRAL

21tO512021

MOÍIVO DÊ S]ÍUAÇÀO CADÀSTRAL

sIlJAÇÁo EspÉcl/\L

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 201g

. :mitido no dia '1510712021às í0:í'l:56 (data e hora de Brasília).

DATA OA S|TTJAÇÁO ÊsPÉC 
^L

Página: 1/1
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DA UNIÃO

Nome: DEBORAH JORDANNA coSTA socIEDADE INDIVIDUAL DE ADVoGACIA
CNPJ: 42.717.569 IOOO1 -12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
:_.::l::y19"d" do sujerto passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certjftcado que
nao constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adminiskados pela Secretaria
*^I:::1r. F€derat, do Brasil {RFB) e a inscrições em oivioà Ativa da Uniáo IDAU) junro àt'rocuradona-ceral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidão é válida para o estaberecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os Órgãos e fundos pÚblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e ábrange inclusive as contribuiçôes sociais próvistas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei;" g.212, de 24 de julho de .t991.

CERTIDÃO NEGATIVA DE OE BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à vêrificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

certidão. emitida gratuitâmente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no.r.75.í, de 2t1ot2oi4.
Emitida às 15:06:58 do dia 1SIO7 t2021 <hora e data de Biasítia>.
Válida até 11tjit2022.
Código de controle da certidão: C169.2888.9892.7AAA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

111

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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TRÀBÀLHISTÀS

?C)trli .r ir l) I C i Á;i I r)
J ilalT lr.À i-r i'l,llr\ t,1i: i ,l.i. :

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS

CNP.I: 42.'111 .569 / 000t-I2
Certidão n": 27984658 / 2021
Expedi ção : t5 / 07 / 2021 , às
Vafidade : 1,0/01/2022 - I8O
de sua expedição.

l5:09:21
(cento e oltenta) dias, contados da data

CertÍfica-se que o CNPJ sob o n" 42.:-17.569/0001-12f NÀO CONSTÀ do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Conso.Lidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 20.17, e
na Reso.l,uÇão AdministratÍva n" 1470/20Lt do Tribuna.I Superior do
Trabal,ho, de 24 de agostô de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idad'ê dos
Tribunai.s do Trabafho e estão atual-izados até 2 (cIols) dlas
anteriores à data da sua expedição.
Cer:tidão expedida sem indicaçâo do nome /razão social, tendo em
vista que o CPE/CNPJ consu.Itado não figura na úftima versão da base
de dados da Receita Eederal do Brasil- - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Traba.Iho - TST. Pàra saber a situaÇão desse CPF/ÇNPJ,
consulte o s1tj,o da REB (www.receita. fazenda.gov.br)
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em rqlação
a todos os seus e s tabelecimentos, agências ou f iJ-iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emit.ida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Traba.lhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurid,icas
inadrmplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em lulgado...ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusíve no concernente aos
reco Ihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emÕ.Iumentos ou a reco.Ihi-mentos determinados em .Ie.i; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministerio Público do
Trabalho ou Comissão de Conci.Iiação Prévia.

j,,r,. r 'rr 1., ,i.)r.i,: :i., i :i-,t1.t-
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SERVIÇO GRATUITO :l
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GovERNo Do ESTADo oo paRÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

C llRTID o NEG 't-IVA D E N 'IUR II7, 't-R IBUT R I

Nonre: NÁO CONSTA
Inscrição Estadual: NÃO CONSfa
CNPJ: 42.7 I 7.569/0001 - I 2

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cotrrar e inscrever quaisquer tliviclas de
rcspo-nsabilidade tlo- sujeito passivo acima identificado que vicrcm a ser aPrrradas. é
certrtrcado que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências eÍn seu nor.ne,
relativamellte aos débitos admü stra<ios pela Secretaria Executiva de Estadcl cla Fazenda, cle
natureza tlibutária, incr.itos ou não na Divida Ativa.

A presente celtidão, emitida nos terrnos do Decreto n." 2.473, dc 29 dc setcnrbro ac 2006 , c
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de outubro de 2006, somente pr.oduzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Intelxet, no Poftal de Serviço da secletaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletr.ônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: l5:15:42 do dia t5l0ilZ02t
Válida até: 1110117022

Número da Çertidão: 70202'l 0807885 87-6
Código de Controle dc Autenticidade: 6C9D535C.239CEC lB.086FB3C5.FEE0A3B5

Observação:

- Nos ternros da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificaçào
prévia, ser cassada quando, denü'o do periodo de validade tbrem verificadas as hipótcses
previstas no art. 6" da Instrução Nol'nrativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, cor.no também'
cm dccorrôncia da suspensào dc mcdida liminar'.

- A cassação da celtidão será efctuada de oficio, dcvendo ser dada a publicidadc do fato por'
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida en todo ten itório paraense

SERVIÇO GRATUITO

https/app.sef a.pê.gov.br/emissao,cerlrdao/emitÍCertidao-action 1t2
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sERVrÇO GnATUTTO
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GOVERNO DO ES]ADO OO prrnÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA aà

JÚ,

Nomc: NÀo CONSTA
lnscl.ição Estadual: NÃO CONSTA
CNP.I: 42.7 I 7.569/000 I - I 2

Ressalvado o direito cle a Fazenda PÍrblica Estadual cobrar e inscrever quaisqtrer clividas dc
responsabilidadc do_ sujeito passivo acima idcntificado quc vierern a scr. apura<Jas, ó
certificado quc NÃO CONSTAM, até a presente data, pcndência. 

",r, ,"u ,.,nn,",
relativamente aos dóbitos administrados pela sàcretaria Execrúiva de Estado da Fazenda, de
nâtureza não tributár.ia, incritos na Dívida Ativa.

A presente certidão, emitida nos teünos do Decleto n.o 2.4i3, de 29 de seten.rbro de 2006 , e
da Instrlção Normativa n.o 0019, de 5 de outubro de 2006, sonrente produzirá efeitos após a
confirtrração de sua autenticidade, pela Internet, no portal de serviço da Secretaria Executiva '

dc Estado da Fazenda no endereço cleh-ônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: l5: l5:42 do dia 15t0712021
Válida até: 1110112022

Númcro da Certidão: 7020210807885 88-4
Código de Controle de Autenticida«le: C7B7lFF6.DF0D6E38.A835c6t{i.7 t 1B tE03

Obselvação:
- Nos tcrmos da legislação pertinente a prcsente ccrtidão poderá, independentc de notificação
prévia, ser cassada quaudo, dentro do periodo de validacle forem verificaclas as hipóteses
previstas no art. 9" da Instrução Nor.mativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de rnedida liminar.

- A cassação da certidão será et'etuada de oficio, devendo ser dada a publiciclade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida enr todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

VÂEItC IT AI) No GE T' I D NE ATURE NZA Ao UTTRIB IiA

hllpsi//app.sefa.pa.gov.br/emissao,certidao/emitirCertidao.âclion 2t2
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à COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAULO

Credenciado pela Portaria no 1.992 de 1911212006 - D O.U. de 2011212006

{,qü^trücii

O Diretor Geral do Centro Universitário Luterano de Santarém, no uso de suas atribuições e

tendo em vista a conctusão do Curso de DIREITO no 20 semestre de 20í3 e respectiva colação de Grau no

dia 21 de fevereiro de 2014, confere o títuio de

BACHARELA EM DIREITO

DEBORAH JORDANNA DE ALMEIDA COSTA

brasileira, natural do Estado do Pará, portadora da Cédula de ldentidade No 51 15536 PC/PA, nascida em 31

de agosto de 1992, outorga-lhe o presêntê Diploma, para que possa gozar de todos os direitos e

prerrogativas legais.

Santarém, PA, 21 de fevereiro de2014.

a

trlURA;
d.

NIL FI UEIRA DE LEMOS
SECRETARIA

ILDO SCHLENDER
DIRETOR GERAL

l

'tf,) tü
U I trls

LVZ

DIPLOMADA

I(

CENTRO UNIVERSITARIO LUTERANO DE SANTARÉM

{



( (

CENTRO UNIVERSÍTARIO LUTÉRÁT{O OE SAI{TAREI

DIREÇÀO DE LEGISLAçÃO E REG|STRO

ULBRA
CuÍ.o coÍr Í§.pvagâo írconhociEttb pob PorlaÉa Í" 29n412
puHicada ,D D.O.U. & 2BlG}1b12"
Oiploma râgistr.do sob n' 1920, li\rro n" 038, lolha n" 48Ov,
nos teÍmos do ãrt. ?, § {" do Ír.crsto t{" 5-786 dr 2/t d.
maio do 2fl1G, DOU d3 25 íL mrio d. 2006.

Santârám / PA, í2 de maÍço do 20í4.
UÇ\1 R4

z

&tr11q

c

1§
COORO DE DE SA"ÍARÉM

I
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CERTIFICADO DE APROVAÇÃO

o presidente do Conselho Federal da ordem dos Advogados do Brasil e o Presidente do CONSELHO SECCIoNAL Do

pARA CERT1F1CAM, para fi;t ;;;;ÉL; no inciso lV doãrtis.o j.d3 Lei ns 8"906' de 04t0711994' e na forma do disposto no

il;;'13 dà ÉroriÃá|lo n, iiqizott, do consetho Federat da oAB, que o(a) candidato(a)

portado(a) do cpF ne 01o.716.422-'lg, prestou o XIV Exame de ordem unificado e obteve aprovação, estando habilitado(a)

ã ôqrãràr'"r" inscrição no quadro de advogados da ordem dos Advogados do Brasil.

Habilitado(a) em 6 de outubro de 2014

(- 41 (--

IÚARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO
Presidente do Conselho Federal da OAB

i t\"t UR4

&Jtrls

Ào

d 19

JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
PTESidENtE dO CONSELHO SECCIONAL DO PARÁ

(

Déborah Jordanna De Almeida Costa

-

I
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c-qÍülrltlet.qu§.

pertlclpou do dc Planrfrnrento r (brtlo dr Prrccrlr entre as
Oryrnlerç&l dr Soclc&do §lvll - O8C o o Podrr Públlco.

Lel n" i3.0í01íl no munlcl$o de §antrrúm nrllzrdo de 1ô â 18 do março da 2O17 com csrgs
hoÉrla de 20 horar.

Sentaúrn, 18 março de

t\1 t
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5ü \9&ttrls

r1uilx
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\ .,>
üJrl r$ '''

lgún tdoUm.
.. Ara.aaot

Conbdo., I,lôrrâ rír Etucrçlo paL t r*t?rsrdqd6 do Sâo Pruto

bm Fllvlo Gloventio
B,*rr, ds OroúaBr, d., Ssnlaíôír

/-
q' \.tLto

ffii

Cerüificado
DIOCEST DI SANTARTM
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N"PreÍ'eitura Municipal de Belterra
(iabinete do prel.eito

í- \I,J o, 0t.61l.t,2/0001_0J

DECRETO NO 144 DE 21 DE MAIO DE 2018.

: -'j:'j'i:i ssrmo sennor' DAVTRLE' sAMpro DA STLVA, prefeito do rvlunicipio oe:i-rÊ,', -.r r.- ExercÍcro _ Estado do pará- no ;; ;. suas âtribuiçôee legaie e nosr'rJi:-\-epitJrcart 6c rncrso.ilr orr-errvrun;c]ããr lIooede0ldefevereirode200l: e l'soÕe sollre o Reqime Juriücc un,"o Jàl'slruidores púbricos do Municiprc dr'ls ? :rmbr',âoocom o a!'t 39 oa Ler Muntrfiãi nJrsolzoos qLre versa soore üs..:r;'gos Comssronados e FunÇôes Crrt,ri"roá. àllte 1Vlunicípio

,IÍCRETA

i' DÊSEGNAR a Sra. DEBORAH JORDAN NA DE ALMEIDA COSTA. par-i; :..

ar a!

,, j IiOMEAR os Senhores. ALANA ELTZABETH MARTINS DE MELO,
_ i1i!.r;Âi{E NAyARA FARTAS KOSTOV, MARCíL|A PEREIRA DUARTE, para'L: a;!!:tlÊ le apoio de iici.tacãc

aste Decfeto entra êm
!lrsocsicÕês em contránc

',/igor na data de sua pubÍicação revogada âs

j Jrillerê oo PreÍerto Munrcrpai de Belterra. em 2.1 de Maio de 20.1 g

DAVIRLEY SAMPAIO OA SILVA
Prefêito Munrcipal de Belterra em Exercício

Portaria nc 112 de 15 de maio de 2018.

AM,ARILDO RODRIGUES DOS SANTOS
Secretárro de AdministraÇão, Finanças e Planejamento

Dec!-eto No 001/20 i 7

.\t
. -,.i\I "

,-..\*'

..1!

'\

..J\

.*.. t

tz



Prefeitura Vlunicipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

C\PJ n" 01.614.1 12l00OI-03

DECRETO NO 226 DE 02 DE MAIO DE2017,

Excelentíssrmo Senhor Prefeito do Município de Belterra - Estado do pará, no uso de
suas atribuições legais e nos terrnos do Capítulo art.60, inciso lll da Lei Municipal no
066 de 01 de fevereiro de 2001 que dispõe sobre o Regime Jurídico único dos
Servidores Públicos do Municípro de Belterra, combinado com o art. 39 da Lei
lrunicipal no 190/2009, que versa sobre os Cargos Comissionados e Funções
Gratificadas deste Município.

Àn r" F|CA NOMEADA a Sra. DEBORA JORDANA DE ALMEIDA COSTA, para o
Cargc ern Ccmissáo de Assessora Especial I - DAS-6. lotada nâ Secretaria
[4unrcipai de Administ!'ação. Finanças e Planejamento- SEMAF.

Â.r1. 2c Este Decretc enrra er vigor ita data de sua Oublicação revogada as disposiçôes
em conirário

Gaoinete Co Prefeito Munrcrpal d€ Belterra. em 02 de Maio de 2017

JOCICLÉLiO CASTRO MACEDO
Prefeito Municipal de Belterra

Pubircado na Secretana Munrcipai de Administração. Ftnanças e Planejamento ao
segundo dia do rnês de Maio de dois mil e dêzessete.

//l
.,r/ i -ib/''

ÂIL{RILI}O ROdRIGT ES DOS S,{NTOS
Secretário de AdmlnistraÉo, Finanças e Planejamento

Decreto No 001/2017

§s

DECRETA:

o
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((
Módulo l: lntíoduçáo às licitaçõo3 públicag

modalidado âdcquada. .turiapruooncia oo õri,trl rribunais Regionais Federais' Tri6unais de Justiça e Tribunais de contas'

Môdulo ll: ProcaEros llcltatórioa em geÍal

Contas-

Módulo lll: FoÍmaçáo de Prêgoeirog

Entendendo o Pregâo Legislsção. Concêito de bens e serviços comuns. Pregáo para aquisição de equipamentos de informática. Pregão parâ obras de engenhâria. Pregáo: fa§o prepâÍatórla

Termo dê RôÍôrência. Termo de Referência x Projeto Básico Pregoêiro e equipe de apoio: atribuiçóes e responsabili dâdes. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mÍnlmo do Têrmo

ds Rsfêrência. Pregão: Íase externa Simulagâo de situaçÔes práticâs durante um Pregão. DesclassiÍicaçáo das empresas paúcipantes. Cuidados relativos à etapa de lancês verbai§. Pragâo

ão Presenciâl: diferenças essenciais no procedimento. Utiliz açáo de robôs no pregâo eletrônico. Plataform as para a realizaçáo de pregóes eletrônicôs: C E-
6letrônico x Preg
Licitaç6ê6 (BB) e
Contas.

Cidadê.Compras (CNM). Adjudicaçáo e Homol ogação no Pregáo. Recursos. JuÍisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de JU

Módulo lV: RDC o outros temes coÍrêlatos

As novas reg ras de contrataçáo govelnamentel Aspectos importa ntes e inovaçóê§ trazidas pela Lei n' 12.46212011 (Rêgime Diferenciado de Contrataçóê§). Possibll

principâis vantâgêns Para prefeituras e empresários Vantagens
de antêproreto de engenharia como deÍi

peÍceptíveis Írente a todas as demâis modalidades de licitaçáo, inclusive o Pregáo: modos do dl!
oa,

possibilidâde d6 utilizsçáo nidor do objeto a ser licitado, contrataçáo integrada, remuneraçáo variável, contrato dê onclência, conkâta

novas rêgra6 Parâ registro de preços, indicaÇáo dê marca' exigênci a de amostras, Pré-qual

dea

.(,1.

€
l

Lêi de Acesso à lnÍoÍmação (Lei no 12.52712011) e Lei Anticoíupção (Lei no 12.846/2013)

iÍicaçáo e critérios de julgamento inéditos. Diferenças essênciais om rol.çlo à Lcl n0 8 066/1003
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Módulo I: Gestão dê Contratos ( (

uufiz;ção da garântia contratual. Garantiie ordem de preferêncla na apllcação de multas. Momentos de exlgência e de devolução da garantia.

t4ódulo U: ExecuÉo de contratos

Uódulo IU: Fiscalização de contÍatos

A I;sEÚção Normauva MP 409/2016 e a;onta ünculâda' Nulldade contratual'e êscusa de'pagamênto pela adminlstração'

}lfiulo IV3 AlEraçõ€s contratuais

Casos de modificação contratual via adltamento e via apostila' Dlferença êntrp correção mgnetárla e compensação fin
obrês: ReaJuste-repactuação:

anceira. Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índlce pertinente,

marco inlcial de contag em e coniessão automática (de of,cio). Reajlste nos conüatos de servlços com dedica@o exclusiva de mão-de-obfa. como repâctuar serviços e

lnsumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica' Reequilíbrl lco-financeiro, recom poslção de preços, realinhamento, ou revisão: álea extraordinária. caso fortulto, forçô malor,

fato do príncipe, aumento de tributos, variação no preço dos produtos do
o econôm
contraio. Partlcipado nos lucros. Enquadrômento/desenquadramento da contràtada no SIMPLES enseja são? Alterações

quantitauvas un ilaterals, Base de cálculo e imposslbilldade de compensação: entehda em 10 exemplos prátlcos. AlteraÉo qualltatlva. Prorrogação de prazo: necessidade de p ou

contâto. Nos serviços contínuos: por iguais e sucessivos peíodos? comprovação da vantagem na pronogação e a espêciflcidade dos serviços contínuos. V
qu

e contrataÉo dlreta. Vedação de prqrrogação de contrato enceríado. O contrato de escopo na vlsão do TCU e da AGU. Rescisão conhatual' 'Impossibil

contratada não executar o obieto adequadamente.

l,t&ulo v: San@s administrativas t&
^§a

5anções adminlstrativas na Lei no 8.666/1993, na Lei no 10.520/2002 e na Lei do RDC: adveÊência, multa, suspensão temporária e declaração de in idoneidade. Casos de apllcação.
l1',-
dê mora e

multa puniüvE: limltes de aplicâçâo e entendimentos do TCU e do sTJ quanto à udllzação subsldiária do Códlgo de Defesa do Consumldor. ordem de preferêncla no pagamento de hultas. Abrarigêncla

da suspensão: poslção do STI e do TCU. Abrangência dâs sanções da Lel do Pregão e uullzação subsidlária da Lei no 8.666/1993: teoria do diálogo das fontes e sua apllcação prática. Quem determina

a abertura do processo de apenação? Quem é a autor'ldqde responsável por aplicar tais sanções? Necessldade de defesa prévla e cuidados na noüflcação. Lei Anticonupção (Lei no 12.846/2013) e

fraudes nos contratos: processo adminlstratlvo com singularidàdes' Acordo de ieniência: enslnamen tos da Operação Lava Jato. A inidoneidade aplicada pelo TCU: abrangência, prazo máxlmo e marco

lnlclal de contagem, hlúeses de aplicação, e casos de múltipla penalização à mesma emp resa. Prescrição da pretensão punitiva no TCU: qulnquenal ou decenal? Qual o marco inlclal: ocorrêncla da

irregularidade ou data em que se tomou conheclda? Extensão, às filiais, das penalidades aplicadas à mahiz. Posslbllidade excepcional de se aplicar a teoria da desconsideração da personalidade

jurídica. Falhas mais comuns nos contratos, lurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Trlbunais de Contas.

I
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CERTIFICADO

Cerlilittmo§, poro os devidor linr, qua [il0m[m

ron rsÍg§-harório dê ,01§ü8, rsílirodo"'üsr'& l'I q"2*

em tdóm (PÂ).

Belém (PA), 29 de ioneiro do 1020'
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§Iótlulo I: Iutroduçào à rnotlalitlarle Pregào

concêito, origem. Bens e sêÍviços coruns. características. Inversão de fases. Etapa de lances. unificação recursal, o Pregoeiro. Principais normas

aplicáveis. Fímas presencial e êletrônica. Pregâo do tipo "maior ofeÉa", é posslvel?

lÍó«lnlo II: Agerttes do Pt'egào

pregoeiro: rêquisitos, atribuides e responsabilidades. Equipe de Apoio. Autoridade competente'

Nlódulo III: Cuitlados nâ fâ§e preparatória (iuterna)

pesquisa de preçs, CritÉrio de aceitabilidade das propostas. Preços máxinros. 
-Inexequibilidade 

de preços. Irdicado de marca/modelo do produto'

nãi", *urá a exigência a" *os*". Defini6o dos requisitos de habilitação. Habílitafro jurídica. Qualificafro tÉcnica' Regularidade fixd e

kabalhista. Qualificação econômico-fi nanceira.

§Iódulo IY: Fase exter'ra tlo Pregào

publicafo do aviso. Impugnaçôes, eclarecimentos e avisos. sessâo pública. Fxame Preliminar das propostas. Etapa de lances' Consulta ao SICAF'

:ulgamâO da propo*a venoàorá. Uegocla6o. Dinâmica recursal. AdjudicaSo. Homolog@.

NIóduIo V: Recursos

Intendo recursal. Tempêstividade. MotivaÉo válida.

N{ódulo \rI: SançÔes administrativas

suspensão Temporária e impediÍnento dê licitar e confatar (art. 87, uI, da Lei n.o 8.666/93). Impedimênto de licitar ê contratar (art. 7o da Lei n.o

10.s2olo2).

l\,Iódulo VII: TratameDto difel'eDciârto e favorecido pâr'â âs rnicro e Pequenâ§ empre§âs

Prazo de regularidade fiscal' Empate ficto. LicitaÉo exclusiva' Reserva de cota'

NIódulo \IIII: Pregâo Pârâ Regisí'o de Preços

D€creto Federal n.o 7.89212013. Di§ponibilidadê orgmentária. Inten$o de Registro de. Preços - IRP- ór9ão gerenciador, orgâo participante e ór9ão

nao fãrti.ifant". nta de negiià deii"ç*. vigcn.iu. Altera$o quantitatira. Adeôes de órgãos/entidades não paúicipantes. cadastro reserva.

l\tótlulo IX: Simulaçio de um pregâo €l(tr'ôDico pelo Compt'asnet

cadastramento do aviso. cadastÍarnênb de Intençâo de Registro de Preços. Inclusão de. avisos/esclarecimentos. VinculaÉo da equipê do

Gã|a" ai ãéo p,:úi.". làtauitidade da proústaltrabilitaSo. Etapa recursal. Adjudica$o.

NÍódulo X: Estutlos tle caso - tliscussào §oble temâs polêmicos
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Prefeitura Municipal de Belterra

Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento
CNPJ ne 29.578.965/0001-48

êd
:,

PORTARIA NS 018/2018 DE 01 DE MARçO DE 2018

llustríssimo Senhor MAURO FABR/'CIO REIS PEDBOSO, Secretário Municipal de
Administração, Finanças e Planejamento, no uso de suas atribuições legais
considerando o disposto no Art. 67 da Lei 8,666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

Arr. 1e - Designar o(a) servidor(a), DÉBoRAH Io,RDANNA DE ALMEIDA cosrA,
onde a servidora designada terá que exercer a função de Coordenadora do Setor de

Licitação da Prefeitura Municipal de Belterra.

Art.2s - Dê-se ciância ao servidor designadoe publique-se.

Art.3e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art.4s - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Gabinete do Secretario Municipal de Administração, Finanças e Planejamento ao

vigésimo nono dia do mês de Junho do ano de dois mil e dezoito.

MAURO FABR IO REIS PEDROSO

Secretário Municipol de Ad i nistroçõo, Fi no nços e Plon ejame nto
Decreto ne 153/2018
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Escola Naciortal ct. l. .ministração Pública

CERTIFICADO
A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que

DÉBORAH JORDANNA DE ALMEIDA COSTA, nascido(a) em 31 de

agosto de 1992, CPF 010.716.422-19, concluiu o curso Básico em

õrçamento público (Turma MAR/2019), disponível no período de

08/03/2019 a 17104t2019, com carga-horária de 30 horas.

' Allno Soares
Presidente - Escola Nacional de Admini§tração Pública

GOVERNO
FEDERAL
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HrsronIco Do PARTIcIPÁ,,rrr

Not nc:
Déborah Jordanna ds Almeida
Costa
CLr,..io

Básico em Orçamenlo Público
[)eríotio.
08/03/2019 a 17 lO4l2O1§

Data de Nascimento

31/08/í992

Carga Horaria
30 horas

Pâis <le Nâsctnretlto
Brasll

Nota F inal

86.17

4 Orçamento e Cld.ad.qnia
4.1 Participaçáo social
4.2 Orçamento ParticiPativo
4.3 Controle instllucional

í.2 Prloeíplpq q!:çAmlntáriAC
o P

1 Orçqeg1lq-Pú.!ti.oq.
'1 .1 FunÇões

1.3

2 Fundamôntaçào Legâl do Orçamento Público
3 Procêoso Orçamenlário

3.1 Plano Plurlanual - PPA
3.2 L€i de Diretrizês Orçamentárias - LDO
3.3 Lei Orçamentária Anual - LOA
3.4 lntogração das Leis Orçamentáriâs

rãnspe e

or

.l

íq'

Ti
CeriiÍicado registrado na Escola Virtual Enap sob cÓdigo 9CkS561l7 42x?eb, em 27103/2019 às 13:03

hoÍâs-

o pres€nte certificado podo ter a sua validade comprovada acossando o QRCode à esquerda, ou, caso

deseiar, infoímando código acima na página da i \/( i, opção "Validação de Documentos"'

A data dê emissão pode ser ant6rior à data final do r:urso nos casos em que o participanle alcançou os

rêquisilos minimôs para aprovaç antocipadamente.

IJ R,1

,K.
J\t

l(
t',yt 

j I 
.,7.

E E

(

CONÍEÚDO PROGRAMÁTrcO

r,[)l
o10.716.422-19

. ,i , l

lllnap



à) T§TiIPA '

CertiÍicamos que DEBORAH JORDANNA DE ALMEIDA COSTA
participou do "sEMINARIO CAPACITAÇÃO 2019 - POLO SANT-AREM -

EIXO: LICITAÇÃ.O", rcalizado pela Escola de Contas Publicas Conselheiro
Irawaldyr Rocha, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará,

em 30/10/2019 na cidade de SANTAREM-PA, com caÍga horária de 7 horas.

Santarém, 30 de Outubro de 2019.

z\
I r. -rlr**..{À^t :L(,r--' r' c " ''

')Í'"r1[ . Àrton{,Joir(ôrld'leliàtô.üutu.raes
vics prêsÉenle do TCM_PÁ

Dtrêlôr 6erãrde Escôlâ dê co.las P{iàiicas conselhêno |,.*âldv, Rochâ

a.,*.,$,--,- l)-'.tr'.", .* Ú:'T
lorti .ll {( ilrÍ. lúliâ 8âÍ§alt'o d. crur

PÍe9iilente 0o Tclé.PÁ

Este certiíicado poderá ser comprovado em http://tcm.pa.gov.br/ utilizando o código 7OZT.VWFF.Q4C6.84TS

((

CE,RTIFICADO
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CE,RTIFICADO ") TGMPA

Conteúdo Pro gramático :

I-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO.
EMENTA: NATUREZA JURÍOICA. COHApgrÊNCrA LEGTSLATIVA. eeltCeçÕEs. BOAS pnÁrtCeS.
INSTRUTOR:ARTHUR BRAGA SISNANDO DA COSTA.

z-cesrÃo E FrscAlrzeçÃo DE coNTRATos NA ADMtNISTneÇÃo.
EMENTA:GeSrÃO E FTSCALTZaçÃO DE CONTRATOS NA ADMINISTRaçÃO PUBLICA.
pruNcÍptos coNSTITUCIoNAIS EXpRESSos. LEGALIDADE. PRocESSo LtcITAToRlo. coNTRATo
ADMtNrsrRATrvo. GESToR E FrscAL Do coNTRATo. DESIGNAÇÃo. arRtsutçÕes. FALHAS
coMUNS. saNÇÕes. RECoMENDeçÕes.vtuRAL LtctreÇÃo.
INSTRUTOR: ARTHUR BRAGA SISNANDO DA COSTA

3-TERCEIRO SETOR E A NOVA RELAÇAO DE PARCERIA COM O ESTADO: LEI 13019/14.

EMENTA: INTRODUÇÃO CONCEITUAL SOBRE O NOVO MARCO REGULATORIO DAS
ORGANIZAÇ ÕSS DA SOCIEDADE CIVIL, ENGLOBANDO TODAS AS FORMAS DE PARCERIA:
PLANEJAMENTO SELEÇÃO, CeLrnnaçÃo, ExecuçÃo, MONITORAMENTO E AVALIAÇ
INSTRUTORA: MIRYAM LISHANE VALENTE ALBIM

4-DA FUNÇAO CONSULTIVA DO TCM-PA: REVISÃO DOS PREJULGADOS CONSULTIVO

Este ceÍtiÍicado poderá ser comprovado em http://tcm.pa.gov.br/ utilizando o código 7OZT.VWFF.Q4C6.84TS

(

.E

MATERIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMTNISTRATIVOS.
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-) TGlllPACERTIF'ICADO

Certificamos que DEBORAH JORDANNÁ DE ALMEIDA COSTA
participou do "SEMINARIO CAPACITAÇAO 2019 - POLO SANTAREM-
ABERTURA ", realizado pela Escola de Contas Publicas Conselheiro

lrawaldyr Rocha, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará,,

em 29/10/2019 na cidade de SANTARÉM-PA, com catga horária de 5 horas.

Santarem, 29 de Outubro de 2019.

-k,,.. I A-ts-r {- | '')
1 ,,, , ir rr., M.Íâ lú...64r§elhô da arú,

lÍo,rdêntÉ ú ICN l-li

L rr -","-*-*.{l.^t',LLi,ç.L' \rvl
Contelh:úo À'íto.ib Joid cosk défrêú.! Glrio'ôrires

Vicâ-prêsldênlê do TcM-FÁ

Ürelor ôer.rdâ E§êola óe conlâ§ Püblrc.§ con§êlhêno lrâi/áldvt Ro.hã

Este cêrtificado poderá ser comprovado em http://tcm.pa.gov.br/ utilizando o código [I44R.3QM2.'1548.L860

(
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CE,RTIF'ICADO 'ã I.) TSMPA ,

CONTEUDO
I - MPCM/PA E O CONTROLE EXTERNO DAS CONTAS PUBLICAS - CLAUDIO KLAUTAU (MPCM/PA).

2 - tMpRoBtDADE ADMINIsTRATIVA E A coxsrrrutçÂo FEDERAL - ALEXANDRE couro
(PROMOTOR DO MP/PA).
3 - rMplrcaÇÕps cRrMrNAts DAS CONDUTAS NO DIRECIONAMENTO DA LICITAÇAO - BRUNO

FERNANDES SILVA FREITAS ( PROMOTOR MP/PA). _

4 - coNTAS DE GovERNo E coNTAS »e cr,srÃo: pRINCIPAIS ASPECToS DE REPRovAÇAo
PERANTE O TCM/PA - TACIANNA SAUMA GONTIJO SARAIVA (ANALISTA DE CONT. EXTERNO).

5 - rcMS vERDE - excÊNctas LEGAIS - IRACEMA vlEIRA.

ü:tr1êla

e

t \-Í 4y
U R4Ç

Este certiÍicado poderá ser comprovado em http://tcm.pa.gov.br/ utilizando o código M44R.3QM2.1S48.LB6O
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C onteúdo Pro gramático :
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EJrfi Escola Nacional dr ,ninistração Pública

CERTIFICADO
A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que

DÉBORAH JORDANNA DE ALMEIDA GOSTA, nascido(a) em 31 de
agosta de 1992, CPf 010.716.42?-19, concluiu o curso Noçôes
lntrodutórias de Licitação e Contratos Administrativos (Turma

MAR/2019), disponível no período de 2510312419 a O4lO5l2A19, com
carga-horária de 30 horas.

Aline §oares
PrssidÕnto - Escola Na*lonal de Adminietraçáo Pública

MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTP,

DESENVOLVIT\iENTO E GESTÁO
GOVERNO

FEDERAL
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[.] i:t I ir:

Déborah Jordanna de Almeida Costa
(lllrsí)
Noções lntrodutórias de Licítaqão o
Conlratos Admlnistrailvo§

CONTEÚDO PRÕGRAMÁTICO

utrtl
010.716.422-19

PL.t iorir:
25l0rl20l9 à 04105t201 S

,,,1rl,r lllrri't r r;.i

30 horaa

Pais de Nat,crntenl<-j
Bra.al

Nnla F rnal

68

1 .4 - Fases da fidtrslo
1.5 - TratsmaEto dÍerundedo paaa as mlcroempresar 6 omprosas de poquôno port€
1.6 - Atos de dlrpenea e incxigibdtdado de ltcitaçio pública
Módulo 2: Contretos
2.1 - Contratoa da Admlnlstração

irinap

7/

coílíicâdo rêgbtrado na Escora Virtual Enap sob código zxre6o3o9arrcr9, em 29/03/2019 às 14:03
horâ6.

O prosento corliricâdo podo toí â sua rrâlidâdo comprovada acessãndo o eRcodô à osquorda, cu, cá§o
dêssiâr, inÍormândo côdigo acima nâ páginâ da Ê.:\./G, opçáô \1ali<taçáo de Dncumentos,.
A datâ de emlssâo pode Bsr ante " â data íinar do curso nôs casos om que o particr. -nrô arcângou osrequisilcrs n)inimos paÍa aprovaçao anlocipadamenle.
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

t)ata rlc' Nálst, []rsnló
31108t1992
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PITPÂRÂNDO A ÂOVOCÂ<IÀ PAIA O TUÍUNO

ESCOI.A SUPERIOR DE ADVOCACIA DE GOÉ§
CÕNSELHETRO FRANCISCO MOREIRA CAMARÇO

A Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Goiás e a Escola Superior de
Advocacia - ESA/GO conferem a Déborah lordanna de Almeida Costa o

certificado de participação no evento online "Simpósio sobre os Impactos da
Nova Lei de Licitações e Contratos", realizado no dia 11 de maio de 2021,
com a carga horaria de O3horas/aulas.

Goiânia, 11 de maio de2O2t.

*-_"h;o*r>,o
túcio Fláúo Siqu.irl Ralael rtins
Prêsid€nte de OAB-GO Direlor dâ ESÀ-GO
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m CEA]U D

Diogo Albuquerque Ferreira
Chefe do Centro de Foímaçâo e Aperfeiçoamento

de servidorês do Poder Judiciário

conselho Nacional de Justiça

-a
, CNJllffiili

CERTIFICADO

O Supremo Tribunal Federal e o Conselho Nacional de Justiça certificam que

NÉNON,q.H JORDANNA DE ALMEIDA COSTA

realizou o curso a distância autoinstrucional

STF Educa - Controle de Constitucionalidade da Legislação Local

com carga horária de l5 horas-aula.

Início: l8 de maio de 2O2l

Conclusão: 24 de maio de2O2l

Rênatâ Lücena Freira de Souza
coordenadora de Deservolvimento de Pessoas

SecÍetaria de Gestão de Pessoas - SGP

Supremo TÍibunal Federal

(
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Conteúdo programático

Aula 1 - Controle de constitucionalidade e federalismo

Aula 2 - Tutela constitucional das normas locais (estaduais, distritais
e municipais)

Aula 3 - Controle difuso; recurso extraordinário

Aula 4 - Controle concentrado I: ação direía de inconsíitucionalidade em

face de lei estadual

Aula 5 - Controle concentrado II: a arguição de descumprimento de

preceito fundanrental em face de ato normativo municipal

60ac I 7dÍ7d 10499tb217--5b790ad0e4bl

l
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